
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00095/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE VITORIADE LIMA RIBEIRO 12090631406, PARAPRESTAÇÃODE
SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTOt-TAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PTefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campoverde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 00.7.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB; e pelota)
Gestor RoriaLdo Mascena. de Oliveira, Brasileiro, Casado, Geográfo, residente e domiciliado na
Rua Projetada, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n?
056 .. 75.3.3-94, Carteira de Identidadé na 2213955 SSP-DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado VITORIADELIMARIBEIRO12090631406 - LOTROSEIRA,S/N - ROSEIRA- ITAPOROROCA

PB, CNPJ na 26.968.499/0001-19, néste ato representado por Martins Ribeiro da Silva
(procurador), Brasileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN,
Loteamento Bela Vista - Itapororoca - PB, CPF na 639.497.844-20, Carteira de Identidade na
109660407 IIFP-RJ, dor avant,e simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes .assinar
o presente contrato, o qual se reqer.á pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este ccnt.r at.o decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00017/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de :l7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal na
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato têm por objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em
formecimento e instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDE GESSO, incluindo todo material
necessário para execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração
Municipal.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as cond.ições expressas neste instrumento,
proposta aprese)'ltada, Pregão Presencial nO 00017/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 110.000.,00 (CENTOE DEZMIL
REAIS).

CODlGO C'

1
_.E.!_SCRIMINAÇAO

Fornecimento com instalação de paredes em bloco de
,gesso (70cmx50cm.
-Fornecimento com-instalação de forro de gesso em:
placas de 60x60cm, com espessura central de 1,2cIDJ
'e nas bordas 3,Ocm com encaixe macho fêmea,
.chumbador com estopa (jutq_ cardada), amarrado cor:'!
!q_rgme galvani zado, e deixados com perfei tOI

'acabamento, inclusive com as aberturas para
:posterior cóloc_a_s:~odas_ lum__!nárias existentes.

CLÁusULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

P. T?T~___j
60.000, O~

50.000,- ool2 M' 20001 25,00

-~ I
110. ~~,__90j

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Ar .
65, §§ 50 e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a rela o
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea~ d, ei
8. ~66/93, mediante cornprov:ção doc.umental e requerimento expresso do c~. tado ..

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: ( J' ~



RecursO's PrópriO's dO'MunicípiO' de ItapO'rerO'ca:
3390.36 - Outres ServiçO's de TerceirO's - Pessea Física
3390.39 - OutrO's Serviçes de Terceires - Pessoa Jurídica

As despesas cO'rrerãO'pO'r centa da seguinte detaçãO', cO'nstante dO' O'rçamentO'vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamentO'será efetuadO'na TesO'urariade Centratante, mediante preces~O'regular, da seguinte
maneira: Para ocO'rrernO'prazO'de até trinta dias, contades de períO'dO'de adimplemente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máxime para a execuçãO'de O'bjetO'era centratade, cO'nfO'.J:1mesuas características,
adrrtiteprO'rrO'gaçãenes cases previstes pela Lei 8.666/93, está abaixe indicadO' e
censiderade a partir da assinatura de Centrate:

e que
será

Inicie: ImediatO'
Cenclusãe: 12 (deze) meses

o pr'a zo dê vigência de p.resent.ecorit rat;oserá de.t.ermí.nado. até e final de exercí.ci.of í nancei ro
de 202Q, censiderade da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar e pagamentO'relativO'a prestaçãO'des serviçes efetivamente realizades, de acerde
com as r espectí.vascláusulas de presente corrtr at.cr

b - Preporcionar ao cont.r at.acotodos os meios necessáries para a fiel prestação dos serviços
centratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encorrtrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e cO'mpletafiscalização, e que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos t.ermos da
nerma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a ExeCutar devidamente O's serviços descritos na Cláusula correspondente
contrato, dentre dos melhores parâmetres de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto centratual, cem observância .aesprazes estipulades;

de presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todes os ónus e ebrigações cencernentes à legislaçãO'fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cerneper tedas as despesas e compremisses assumides, a qualquer
t.í t.ulo, perante seus fernecederes eu terceiros,em razão da execução do objete centratado;

c Manter prepesto capacitado e idóneo, aceito pele Centratante, quando da execução de
centrate, que o represente integralmente em todoS os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalizaçãO' do Contratante devendO' prestar os informes e
esclarecimentos solicitades;

e Será respensável pelos danos causados diretamente ao Centratante
decorrentes de sua culpa ou dele na ex:ecuçãe de centrato, rrão excluindo
responsabilidade a fiscalizaçãO'eU e acempanhamente pele órgãO'interessadO';

eu a terceires,
eu reduzi ndo essa

f - NãO'ceder, transferir eu sub-contratar, nO'todO'eu em parte, O' objeto deste instrumente,
sem e conhecimento e a devida auterização expressa do contratant.eo

o Centratado fi.ca ebrigado .a aceitar
supressões que se fizerem necessáries,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições centooratual,'S os
25% (vinte e cinco por ce ,o) e

-:

assumidas,
'citatório,

g - Manter, durante a vigência de contrate, em compatibilidade cem as ebrigações
tedas as condições de habilitação e qualificação exigidas nO'respectivo p
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que selici

(
cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrate poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos cases previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno ,
disposto nes Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.



CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES, ~ 0
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e p-receitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia qefesa, às seguintes penalidades previstas' nos Arts. 86 e 8.7da
Lei 8.666/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobr.e o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na eXecução do objeto ora contra,tado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d - simult.aneamente, qualquer clas penalidades oabã ve i s fundamentadas na Lei 8.666/93 e .na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA ~ÉClMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste cont.r at.o, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em ,02(duas) vias, o quaL vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca 2 de Abril de 2020.

e
Itapororoca
056.753.394-85

Munic de Saúde de

;~~(Zl~90W.t.:
MARTINS.RIBEIRODASILVA (PROCURADOR)
639.497.844-20


